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Para instalar o Sistema do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, você deve
seguir os passos descritos abaixo corretamente:  
  
Acesse o site do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná :   www.corenpr.org.br   
Em "CRT",  no menu a esquerda, clique em : “Sistema CRT”.   
Clique em “CorenInt: arquivo de implantação do sistema (EXE, 1 0 Mb)”. 
Salve o arquivo  “CORENINT.EXE”  na  pasta  “MEUS DOCUMENTOS”.  
Após finalizar o download, feche o site do COREN-PR e os demais aplicativos abertos,
acesse a pasta “MEUS DOCUMENTOS”  e execute o arquivo “CORENINT.EXE".  

Caso tente executar o arquivo e não aconteça nada, você deve selecionar o arquivo,
clicar com o botão direito do mouse e selecionar a opção “Executar como administrador”,
conforme a figura abaixo:

  
  
  

OBSERVAÇÕES
  
  
O formato da data de seu computador deve ser : dd/MM/aaaa  

Verifique se a data de seu computador está atualizada antes de instalar o Sistema do
COREN-PR.  

Operador, favor verificar a versão correta do siste ma, na barra de título do
sistema, conforme a figura abaixo :
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PRIMEIRA TELA : WELCOME TO THE INTEGRAÇÃO COREN PAR ANÁ - ENTIDADES SETUP
WIZARD  
  
Clique em “NEXT”.  
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SEGUNDA TELA : CHOOSE DESTINATION LOCATION   
   
Clique em “NEXT”.  NÃO ALTERE O CAMPO “DESTINATION FOLDER”  
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TERCEIRA TELA : READY TO INSTALL   
  
Clique em “INSTALL”.  
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QUARTA TELA : INSTALLING INTEGRAÇÃO COREN PARANÁ – ENTIDADES  
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QUINTA TELA :  COMPLETING THE INTEGRAÇÃO COREN PARAN Á - ENTIDADES SETUP
WIZARD  
  
Clique em “NEXT”.  
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SEXTA TELA : INSTALLER 2GO
  
Clique em “FINISH”.  
   

  

  
SÉTIMA TELA : REINICIAR O COMPUTADOR ?   
  
Clique em  “YES”,  feche todos os programas abertos e aguarde,  seu computador  irá
reiniciar automaticamente...  
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Após  iniciar  o  Windows,  clique  no  novo  ícone  em  sua  área  de  trabalho
“CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM”.  
  
  
As  instruções  constantes  do  Anexo  II  da  Decisão  COREN-PR-DIR  040/2003,
indicadas na página 18 do Manual de Anotações de Responsabilidade Técnica
exercício 2004 foram alteradas, devendo ser observando que:  
  
  
Após o preenchimento do Formulário de Cadastro/CRT via Internet, o COREN-PR
estará transmitindo uma mensagem através do e-mail cadastrado, indicando um
número de registro e de protocolo (não será enviada senha), além de um arquivo
anexo contendo informações cadastrais da instituição. Para instituições com duas
ou mais unidades, salvar todos os arquivos em anexo. 
  
 
Salve o arquivo anexo na pasta  C:\COREN\TRANS  
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SELECIONE A UNIDADE “C:”  
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SELECIONE A PASTA “COREN” 
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SELECIONE A PASTA “TRANS”

VERIFIQUE  NO  CAMPO  “NOME  DO  ARQUIVO”  SE  ESTÁ  ESCRITO  O
NÚMERO DE REGISTRO DA INSTITUIÇÃO.TRA
( EXEMPLO : 0000000000000000.tra )
SELECIONE  NO  CAMPO  “SALVAR  COMO  TIPO”  A  OPÇÃO  “TODOS  OS
ARQUIVOS”
CLIQUE EM “SALVAR”.

12



Retorne a sua área de trabalho e clique duas vezes sobre o ícone "CONSELHO
REGIONAL DE ENFERMAGEM". Caso não execute, execute como administrador
( botão direito do mouse ).

No menu de opções, acesse "REGISTRO SISTEMA COREN-PR" - "COREN238 -
REGISTRO SISTEMA COREN".  Digite o número de registro da instituição junto
ao COREN-PR e clique em "EXECUTA". 

No  menu de opções,  acesse  "CADASTRO"  -  "COREN001 -  CADASTRO DE
INSTITUIÇÕES".  A janela aberta apresentará os dados da instituição que foram
digitados no primeiro formulário via Internet. Favor conferir  os dados, quanto à
existência de erros ou omissões, caso ocorram, favor entrar em contato com o
COREN-PR para correção.

Em "FUNCIONÁRIOS" existe um cadastro para inclusão/exclusão e/ou alterações
de dados de funcionários da instituição; para aproveitamento de dados relativos a
CRT  EXERCÍCIO  ANTERIOR  (SE  HOUVER),  clique  em  "EXPORTAR
FUNCIONÁRIO EXERCÍCIO ANTERIOR" , confirme em "SIM"  e  "OK" . A opção
"EXCLUIR TODOS FUNCIONÁRIOS"  limpa a tabela. Os dados cadastrais dos
funcionários  aparecerão  logo  em  seguida.  Em  caso  negativo,  você  deverá
preencher o cadastro de todos os funcionários, preenchendo todos os campos,
conforme  as  instruções  contidas  na  página  19  do  Manual  de  Anotações  de
Responsabilidade  Técnica;  em  caso  positivo,  proceda  apenas  às  alterações
(exclusões e/ou alterações) necessárias. 

Nos  campos  "QUADRO",  "TIPO  INSCRIÇÃO",  "SEXO",  "ESTADO  CIVIL",
"ESTADO", você deve apenas selecionar a opção desejada, pressionando a tecla
F4.

Caso sua empresa tenha muitos funcionários e já estejam cadastrados em um
outro sistema, você poderá fazer a integração dos dados. Para isso acesse o site
do COREN-PR, onde fez o download do arquivo CorenInt.exe, e procure o arquivo
Layout  de  Integração ,  faça  o  download  deste  arquivo  para  ter  as  instruções
iniciais  da integração.  Em caso de dúvidas com a integração,  favor  entrar  em
contato com o COREN-PR.
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Caso  deseja  excluir  o  cadastro  do  funcionário,  clique  com o  botão  direito  do
mouse  sobre  o  nome e  escolha  a  opção  “Delete”,  conforme  figura  abaixo,  e
confirme a exclusão OU pela barra de ferramentas existe um “X” preto ao lado do
disquete, selecione o funcionário, clique no “X” preto e confirme.

Os botões  "RELAÇÃO DE CADASTROS DA INSTITUIÇÃO" e "RELAÇÃO DE
FUNCIONÁRIOS DA INSTITUIÇÃO"  geram relatórios de dados cadastrais dos
funcionários e listagem dos nomes; imprima-os para posterior conferência.

Retorne  no  menu  de  opções,  em  "CADASTRO"  selecione  "COREN132  -
PROTOCOLO  C.R.T.".  Você  deverá  cadastrar  os  Enfermeiros  Responsáveis
Técnicos, cujo procedimento de operação estão indicados no ANEXO III (página
22 do Manual de Anotações de Responsabilidade Técnica).  
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Verifique  nos  campos  "NR.  INSCRIÇÕES"  e  "SOLICITADA S"  se  as
quantidades  informadas  são  as  mesmas;  em  caso  negat ivo,  altere  a
quantidade de CRT´S para o valor correto e clique e m salvar. Confira a data
de vencimento do boleto bancário.  
  

No  menu  de  opções,  selecione  "EXPORTAÇÃO  ARQUIVOS  COREN-PR"  -
"COREN239 - EXPORTAÇÃO ARQUIVOS".  Clique em "EXECUTA" , confirme a
operação e clique em  "OK".  As informações cadastrais  foram geradas em um
arquivo de envio ao COREN-PR, devendo adotar-se os procedimentos indicados
no Anexo IV,  constante nas páginas 23, 24 e 25 do Manual de Anotações de
Responsabilidade Técnica.  
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Para  instituições  com  duas  ou  mais  unidades,  acessar  o  menu  "REGISTRO
SISTEMA COREN-PR" - "COREN241 – EXCLUI REGISTRO".   
Clicar  no botão  “EXCLUIR REGISTRO PARA EXECUÇÃO NOVO REGISTRO
COREN”  SOMENTE SE JÁ EXPORTOU OS ARQUIVOS E TRANSMITIU O E-
MAIL PARA O COREN-PR.  Após executar a rotina, registrar a próxima unidade
desejada. 
 
  

Procedimentos para envio de mensagem (e-mail)
    
    

Após concluir corretamente os processos descritos acima, você deve enviar um e-
mail ao COREN-PR.  
  
  
Acesse seu software de e-mail.  
Crie uma nova mensagem.  
No campo destinatário digite o endereço de e-mail de sua subseção : 

Curitiba, região metropolitana e litoral crt.curitiba@corenpr.org.br

Cascavel crt.cascavel@corenpr.org.br

Francisco Beltrão crt.fbeltrao@corenpr.org.br

Londrina crt.londrina@corenpr.org.br

Maringá crt.maringa@corenpr.org.br

Ponta Grossa crt.pontagrossa@corenpr.org.br

Umuarama crt.umuarama@corenpr.org.br

Guarapuava fiscal.guarapuava@corenpr.org.br

Digite seu e-mail no campo remetente.  
Em assunto digite : RETORNO ARQUIVO CRT.  
Para anexar o arquivo criado pelo sistema do COREN-PR, clique em "ANEXAR" ,
procure  a  seguinte  pasta   C:\COREN\TRANS  e  selecione  o  arquivo
compreendido pelo seguinte nome : "TRANS NUMERO DE REGISTRO .TRC".  
Anexe o arquivo à mensagem, enviando logo em seguida.  
  
  
No prazo de 3 (três) dias o COREN-PR enviará uma mensagem de confirmação
do processo, com as instruções para o próximo processo. Caso não receba o e-
mail de confirmação, favor entrar em contato com o COREN-PR.  
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Compatibilidade do Sistema

Todas as versões do Sistema Operacional Microsoft W indows ( 95, 98, ME,
NT, 2000, XP, Vista) 32 bits e 64 bits, caso tenha problemas na instalação ou
execução do sistema, verifique se está logado no co mputador como usuário
“administrador”, que possibilita total controle do co mputador, MAS APENAS
PARA USO DO SISTEMA C.R.T.. A JM não se responsabil iza por alterações
feitas  no  computador  quando  logado  como “administrad or”.  Em caso de
dúvidas, favor entrar em contato com a JM Informáti ca através do fone : (41)
3076-0896. 

 

ATENÇÃO  :   EXCLUSIVO  PARA  INSTITUIÇÕES  QUE
SOLICITARAM A C.R.T. NO EXERCÍCIO ANTERIOR E QUE
ESTÃO COM O SISTEMA INSTALADO, CLIQUE NA OPÇÃO
“REMOVE”  ,  CONFORME A TELA ABAIXO.   O SISTEMA
SERÁ EXCLUÍDO E O COMPUTADOR SERÁ REINICIADO.
APÓS REINICIAR, INICIAR O PROCESSO DE INSTALAÇÃO. 
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